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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE 
ABREU – RJ.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1913/2023 FMS

RECORRENTE: INSTITUTO ELISA DE CASTRO

RECORRIDAS: 1) INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA VITÓRIA - 
INSV

       2) INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH

INSTITUTO  ELISA  DE  CASTRO,  associação  civil  sem  fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.624.609/0001-55, situada na  Av. Ayrton 
Senna, nº 2.500, Bloco 1 - Salas 314 a 322 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 22.775-003, neste ato representada conforme estatuto social pelo seu Presidente 
José  Antônio  Guimarães  Cunha,  já  qualificado  nos  autos,  doravante  denominada 
Recorrente, vem tempestivamente, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e do edital da 
licitação em epígrafe, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da apresentação do Relatório de Avaliação Técnica pela Comissão de Licitação 
das  propostas  de  trabalho  apresentadas  pelas  Recorridas,  conforme  razões  a  seguir 
aduzidas.
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I – DA TEMPESTIVIDADE

A  presente  peça  de  Recurso  tem  por  objeto  apontar  equívocos 
contidos na decisão proferida pela r. Comissão.

O prazo para interposição do presente recurso é de 05 (cinco)  dias 
úteis  a  contar  da ciência  do interessado,  conforme dispõe o item 10.1 do Edital  de 
Chamamento Público 01/2023, logo, a peça recursal se encontra tempestiva.

Conclui-se, portanto, pela TEMPESTIVIDADE desta peça.

II –   DO EFEITO SUSPENSIVO  

Inicialmente,  a Recorrente solicita  que seja conferido ao presente o 
necessário efeito suspensivo, conforme mandamento legal trazido pela Lei Federal nº 
8.666/93.

III – DOS FATOS

A empresa RECORRENTE apresentou sua documentação e proposta 
de  preços  para  a  Licitação,  na  modalidade  de  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº 
001/2023, conforme especificações constantes do edital e seus anexos, sendo a licitação 
regida pela Lei 8.666/1993 e as exigências estabelecidas no Edital.

Preliminarmente  cabe ressaltar  que a  RECORRENTE não visa,  tão 
somente, a defesa de seus direitos, na medida em que a análise das PROPOSTAS DAS 
RECORRIDAS contraria frontalmente o Edital e seus preceitos fundamentais.

Por  assim  ser,  nos  socorremos  aos  elevados  substratos  intelectuais 
desta Douta Comissão Permanente de Licitação, que examinando as razões de forma 
estanque e distinta,  no tocante às propostas das empresas RECORRIDAS, haverá de 
compreender o desacordo com o próprio Instrumento Convocatório,  conforme estará 
esmiuçado adiante.

Ao avaliar as propostas, a Ilma. Comissão, com a devida vênia, NÃO 
ANALISOU  AS  PROPOSTAS  DAS  RECORRIDAS  nos  moldes  dos  requisitos 
previstos no ato convocatório, uma vez que não se atentou a fatores que inviabilizam a 
classificação  dos  licitantes  nos  termos  contidos  no  presente  relatório  de  avaliação 
técnica, ora impugnado através da presente medida recursal.
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AS RECORRIDAS ao apresentarem as suas respectivas propostas não 
atenderam  aos  reclames  do  Instrumento  Convocatório,  especialmente  no  tocante  a 
exequibilidade da planilha de custos e formação de preços, conforme veremos a seguir. 
As  propostas  das  RECORRIDAS  contrariam  a  lei,  os  princípios  norteadores  da 
Administração Pública e as regras editalícias.

III.1 –  DA PROPOSTA DA RECORRIDA 1: INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA 
SENHORA DA VITÓRIA - INSV

Inicialmente é necessário ressaltar que a planilha de dimensionamento 
de pessoal é parte fundamental da proposta a ser apresentada no presente certame, haja 
vista que a sua desconformidade ou inconsistência poderá acarretar a inexequibilidade 
da proposta, comprometendo a execução do contrato.

Nesse passo, é suma importância destacar que o Anexo A do Edital se 
refere ao ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO, que 
vêm a ser a  demonstração do conjunto dos elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da unidade e o trabalho técnico 
gerencial definido no objeto da seleção.

Desta  forma,  verifica-se  que  a  planilha  de  dimensionamento  de 
pessoal  CLT  apresentada  pelo  INSTITUTO  DE  SAÚDE  NOSSA  SENHORA  DA 
VITÓRIA – INSV encontra-se em desacordo com a legislação vigente, haja vista que 
não  contemplou  a  aplicação  do  adicional  de  insalubridade  para  nenhum  dos 
funcionários  descritos na sua planilha, não existindo qualquer referência  a este 
adicional, se restringindo ao salário base.

Cabe ainda esclarecer que a Recorrida em questão também não 
fez  qualquer  menção  ao  adicional  noturno,  bem  como  ao  repouso  semanal 
remunerado noturno, que são direitos dos trabalhadores e encargos que devem ser 
custeados pelo Empregador, todavia,  não estão consignados em sua planilha de 
dimensionamento.

Destaque-se  que  a  planilha  de  dimensionamento  de  pessoal  CLT, 
representa uma planilha de custo, logo, constitui  elemento que efetivamente integra a 
proposta da Recorrida, não podendo ser considerada como meramente informativas,  
tanto  assim  que  a  referida  planilha  se  presta,  por  exemplo,  a  respaldar  eventual  
variação de custos para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem  
como permite identificar a existência do indesejável "jogo de planilha".

Destaque-se  que  a  planilha  de  dimensionamento  fere 
frontalmente  o  descrito  no  ato  convocatório,  bem  como  suprime  direitos 
trabalhistas, tais como adicional de insalubridade, adicional noturno e descanso  
semanal remunerado noturno.
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Urge  salientar  tratar-se  de  uma  CONTRATAÇÃO 
TEMERÁRIA,  haja  vista  que  a  Administração  Pública  contratante 
RESPONDERÁ SUBSIDIARIAMENTE PELOS ENCARGOS TRABALHISTAS, 
observados o art. 71, da Lei Federal nº 8.666/93 e a Súmula 331, do TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO.

Nesse sentido, requer a desclassificação por descumprimento do item 
4.1, do ANEXO A do Termo de Referência do Edital de Chamamento Público e por sua 
Planilha de Despesa de Custeio, apontar volume de recursos financeiros inexequíveis 
alocados  na  rubrica  de  CLT,  SENDO ILEGAL frente  às  leis  e  direitos  trabalhistas 
garantidos aos colaboradores em regime de contratação por CLT.

Nesse passo,  vale  a  pena trazer  à  baila  o  disposto no Item 4.1 do 
ANEXO A do Termo de Referência:

“4.1. A  Proposta  Econômica  deverá  ser  apresentada  no  Quadro  3. 
Planilha de Despesas de Custeio, apontando o volume de recursos financeiros alocados para 
cada tipo de despesa, ao longo de cada mês de execução do Contrato de Gestão.”

Planilha de RH apresentada pela INSV

Conforme demonstramos na tarja  vermelha do quadro apresentado acima,  contempla 
apenas o valor unitário da categoria profissional com o salário base a ser praticado. Não 
logramos  êxito  em  localizar  na  documentação  analisada  comprovações  de  que  a 
insalubridade, adicional noturno e o DSR foram calculados.
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Em destaque na tarja vermelha do quadro apresentado acima, exemplificamos a categoria 
de Técnicos de Enfermagem, onde a INSV demostra o cálculo apenas do valor unitário da 
categoria multiplicado pelo quantitativo de profissionais.

Salientamos que o regime de plantão 24x120 TODOS os técnicos de enfermagem devem 
ser contemplados com Adicional Noturno, DSR e Insalubridade.     

Fica evidente que o prosseguimento do presente certame levando 
em  consideração  a  proposta  apresentada  pela  Recorrida  representa  uma 
contratação temerária, uma vez que a sua planilha de   dimensionamento de pessoal   
CLT se mostra claramente inexequível, além de ferir de forma escandalosa direitos 
dos trabalhadores, razão pela qual requer seja a mesma desclassificada.

DA RECORRIDA 2:   INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH  

Conforme mencionado anteriormente, a planilha de custos e formação 
de preços é fator preponderante na constituição da proposta em um certame licitatório, 
uma vez que é capaz de demonstrar a inexequibilidade dos valores apresentados, o que 
pode colocar em risco a contratação pelo Ente Público.

Nesse passo, é de suma importância salientar que o INSTITUTO DE 
GESTÃO E HUMANIZAÇÃO -  IGH apresentou planilha  de  custos  e  formação  de 
preços  com valores  que  não  representam a  realidade  dos  custos  necessários  para  a 
manutenção do contrato.

Ressalte-se que a Proposta Econômica apresentada pelo IGH através 
das Planilha de Despesas de Custeio, apresenta diversas inconsistências, haja vista que a 
referida Organização Social não contempla custos preponderantes para desenvolvimento 
dos serviços descritos no ato convocatório.

Desta  forma,  requer  desde  já  a  desclassificação  da  Recorrida  em 
virtude do descumprimento do item 4.1 do Anexo A do Termo de Referência do Edital  
de Chamamento Público, que se passa a transcrever:

“4.1. A Proposta Econômica deverá ser apresentada no Quadro 3. Planilha de 
Despesas  de  Custeio, apontando  o  volume  de  recursos  financeiros 
alocados para cada tipo de despesa, ao longo de cada mês de execução 
do Contrato de Gestão.”

Desta  feita,  reiteramos  que  a  ausência  dos  serviços  e  insumos 
ignorados na Planilha de Custeio do Recorrido gera impactos consideráveis, uma 
vez que ACARRETARÁ A INEXECUÇÃO DE ATIVIDADES PREVISTAS NO 
TERMO  DE  REFERÊNCIA,  CONTRARIANDO  FRONTALMENTE  O  QUE 
DISPÕE O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E TORNANDO O CONTRATO 
DE GESTÃO INEXEQUÍVEL! 
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Nesse passo, vale a pena destacar de forma detalhada, todos os 
serviços e insumos que não foram apontados pelo  INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO - IGH na planilha de custeio:

8.4. Insumos e materiais para realização de cirurgias gerais, ginecológicas e obstétricas;

8.5. Insumos e materiais para realização de cirurgias urológicas;

8.6. Insumos e materiais para cirurgias e procedimentos ortopédicos;

c.4.Serviços de Laudos Radiológicos do Hospital;

c.5. Serviços de exames Radiológicos da UPA;

c.6.  Serviço  de  exame  de  ultrassonografia  com  fornecimento  de  equipamento,  serviço 
técnico e laudo;

c.7. Serviço de exame de tomografia com fornecimento de equipamento, serviço técnico e 
laudo;

c.8.  Serviço de diálise  beira leito com fornecimento  de  equipamento,  serviço técnico e 
laudo;

c.9. Serviço de endoscopia com fornecimento de equipamento, serviço técnico e laudo;

c.10. Serviço de colonoscopia com fornecimento de equipamento, serviço técnico e laudo;

c.11. Serviço de cardiologia com fornecimento de equipamento, serviço técnico e laudo;

c.12. Serviço de pareceres neurológicos com fornecimento de serviço técnico;

c.13.  Serviço de exames  vascular  com fornecimento  de  equipamento,  serviço técnico e 
laudo;

c.15. Serviço de Lavanderia com fornecimento de mão de obra e produto;

c.16. Serviço de Segurança Patrimonial;

d.9. Serviço de Telefonia para UPA e Hospital;

d.15. Educação Continuada;

d.20 Materiais Descartáveis para o HMAMSM e UPAH;

d.26. Serviço de Manutenção de ar-condicionado;
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d.27. Serviço de limpeza de caixa d’água.

Desta  feita,  fica  evidente  que  a  proposta  apresentada  pelo 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH  se encontra inexequível e 
temerária, visto que não contempla os serviços necessários para execução do contrato, 
bem como suprime  insumos  necessários  para  que  serviço  seja  executado  da  forma 
prevista no ato convocatório.
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Imperioso destacar o que dispõe o art. 44, § 3º, da Lei Federal nº  
8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 44.  No  julgamento  das  propostas,  a  Comissão  levará  em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os 
quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por 
esta Lei.

(...)

§ 3º -   Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  preços  global  ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha   estabelecido   limites  mínimos,   exceto   quando   se   referirem   a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (gn) 

Outro ponto fundamental, se refere ao fato da proposta técnica não ter 
sido apresentada nos moldes exigido pelo Edital, pois ENVELOPE A, páginas 13 e 14, 
a entidade não atendeu os 3 níveis de atividades do organograma das unidades, devendo 
ser retirado 3 pontos do IGH, pois não contemplou o item A do critério 1, sendo:

(a) Organograma: apresentar em 3 níveis de atividades, explicitando 
competências e atribuições com relação de multidisciplinaridade, e de 
acordo com as normas vigentes do CFM e MS.
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Diante disso, vale a pena trazer a baila o princípio da vinculação ao 
instrumento  convocatório  descrito  no art.  3º  da  Lei  866/1993,  conforme se  passa  a 
transcrever:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os  princípios  básicos  da legalidade,  da  impessoalidade,  da 
moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade 
administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Haja  vista  que  as  RECORRIDAS  APRESENTARAM 
PROPOSTAS  MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS  E  OU  INCOMPLETAS, 
sendo certo que a 2ª Recorrida também não atendeu aos 3 níveis de atividades do 
organograma  das  unidades  previsto  no  Instrumento  Convocatório, 
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OBRIGATÓRIA  se  faz  que  as  mesmas  sejam  DESCLASSIFICADAS,  por 
RESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA  VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO,  AO  PRINCÍPIO  DA  SUMPREMACIA  DO  INTERESSE 
PÚBLICO,  AO  PRINCÍPIO  DA  COMPETITIVIDADE,  PRINCÍPIO  DA 
LEGALIDADE,  PRINCÍPIO  DA  EFICIÊNCIA  E  AO  PRINCÍPIO  DA 
ISONOMIA

IV – DO DIREITO

Serão apresentadas, as considerações da Recorrente acerca de todo o 
alegado acima:

Como se sabe, o edital vincula o procedimento do órgão contratante  
às regras estabelecidas, visto que só serão válidos os atos administrativos praticados  
em conformidade com as normas nele estabelecidas.

Imediato perceber, destarte, que o edital é a lei interna da licitação.

Dentre  as  principais  garantias,  pode-se  destacar  a  vinculação  do 
órgão contratante ao edital  que regulamenta o certame licitatório.  Trata-se de uma 
segurança  para  o  licitante  e  para  o  interesse  público,  extraída  do  princípio  do  
procedimento  formal,  que  determina  que  se  observe  as  regras  por  ele  próprio  
lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

Segundo  Lucas  Rocha  Furtado,  Procurador-Geral  do  Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas da União,  o instrumento convocatório é a lei 
do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto 
dos  licitantes. Esse  princípio  é  mencionado  no  art.  3º  da  Lei  de  Licitações,  e  
enfatizado pelo art.  41 da mesma lei  que dispõe que “a Administração não pode 
descumprir  as  normas  e  condições  do  edital,  ao  qual  se  acha  estritamente 
vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416) grifamos.

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (STF), no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), 
no  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 1ª Região (TRF1)  e no  TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO, como será a seguir demonstrado.

O  STF  (RMS  23640/DF)  tratou  da  questão  em  decisão  assim 
ementada:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA.   CONCORRÊNCIA   PÚBLICA. 
PROPOSTA   FINANCEIRA   SEM   ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO.   PRINCÍPIOS   DA 
VINCULAÇÃOAO   INSTRUMENTO   CONVOCATÓRIO 
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E   DO   JULGAMENTO   OBJETIVO.   1.   Se   o   licitante 
apresenta   sua   proposta   financeira   sem   assinatura   ou 
rubrica,   resta   caracterizada,   pela   apocrifia,   a 
inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios 
da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  do 
julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que 
não  observou  exigência  prescrita  no  edital  de 
concorrência.  3.  A  observância  ao  princípio 
constitucional  da  preponderância  da  proposta  mais 
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo 
das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, 
não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada 
de nulidade  . 4. (...) 5. Negado provimento ao recurso”. 
(gn)

O  STJ  já  se  manifestou  diversas  vezes  a  respeito  do  tema  (por 
exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

ADMINISTRATIVO.  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO. 
PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
REQUISITO   DE   QUALIFICAÇÃO   TÉCNICA   NÃO 
CUMPRIDO.   DOCUMENTAÇÃO   APRESENTADA 
DIFERENTE   DA   EXIGIDA.   O   Tribunal   de   origem 
entendeu   de   forma   escorreita   pela   ausência   de 
cumprimento   do   requisito   editalício.  Sabe-se  que  o 
procedimento  licitatório  é  resguardado  pelo  princípio 
da vinculação ao edital;  esta exigência é expressa no 
art.  41  da  Lei  n.  8.666/93.  Tal  artigo  veda  à 
Administração o descumprimento das normas contidas 
no  edital  .   Sendo   assim,   se   o   edital   prevê,   conforme 
explicitado   no   acórdão   recorrido   (fl.   264),   "a   cópia 
autenticada  da publicação  no Diário Oficial  da União 
do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve 
ser   o   documento  apresentado  para  que  o   concorrente 
supra   o   requisito   relativo   à   qualificação   técnica. 
Seguindo   tal   raciocínio,  se  a  empresa apresenta  outra 
documentação   -  protocolo  de  pedido  de   renovação  de 
registro - que não a requerida, não supre a exigência do 
edital.  Aceitar documentação para suprir determinado 
requisito,  que  não  foi  a  solicitada,             é  privilegiar  um   
concorrente  em detrimento  de outros,  o  que feriria  o 
princípio da igualdade entre os licitantes      .      ” (gn)
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O TRF1 também já  decidiu  que  se  deve  ser  fiel  ao  princípio  da  
vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): 

“Pelo  princípio  da  vinculação  ao  instrumento 
convocatório,  ´a  Administração  não  pode  descumprir 
as  normas  e  condições  do  edital,  ao  qual  se  acha 
estritamente  vinculada´  (Lei  nº 8.666/93, art.  3º,  41 e 
43,  I).  O  edital  é  a  lei  da  licitação.  A  despeito  do 
procedimento  ter  suas  regras  traçadas  pela  própria 
Administração,             não  pode  esta  se  furtar  ao  seu   
cumprimento      ,  estando  legalmente  vinculada  à  plena   
observância do regramento”.   (gn)

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou:

Conjugando a regra do art.  41 com aquela do art.  4º 
[Lei nº 8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculação 
da  Administração  ao  edital,  seja  quanto  a  regras  de 
fundo  quanto  àquelas  de  procedimento.    (...) O 
descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido  ,   inclusive   através   dos   instrumentos   de 
controle interno da Administração Pública. Nem mesmo 
o   vício   do   edital   justifica   a   pretensão   de   ignorar   a 
disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar 
viciadas  ou   inadequadas  as   regras  contidas  no  edital, 
não lhe é facultado pura e simplesmente  ignorá-las ou 
alterá-las (...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei 
de   licitações   e   contratos   administrativos;   8ª   ed.,   São 
Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). 
A conduta da Administração na condução do pleito foi 
de estrita  observância  e vinculação  ao edital,  sendo o 
direito  prejudicado  pertencente  a  terceiro  que  não 
observou as prescrições editalícias,  sendo descabida a 
pretensão de beneficiar-se de sua desídia.”   (gn)

Para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição 
do  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO  sobre  a  matéria  aqui  discutida.  Há 
centenas  de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edital,  com orientação 
alinhada  àquela  apresentada  nesta  peça  e  que  podem  ser  sintetizadas  na 
recomendação apresentada pelo Tribunal no Acórdão 483/2005: 

“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam 
a  realização  dos  procedimentos  licitatórios, 
especialmente  o  da  vinculação  ao  instrumento 
convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos 
artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 8.666/1993”  . (gn)
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Fato é que as RECORRIDAS apresentaram propostas em TOTAL 
DESACORDO COM O EDITAL E A LEI, e ainda assim foram CLASSIFICADAS.

A  Ilma  Comissão,  ao  não  atentar  na  análise  das  propostas  das  
RECORRIDAS, estará ferindo frontalmente o princípio de igualdade dos licitantes, já 
que,  quem  cumpriu  estritamente  o  que  foi  solicitado  no  edital  como  a 
RECORRENTE, pode vir a ser prejudicada no certame.

Neste sentido, DEVE-SE alterar a análise do relatório de avaliação 
técnica  desta  Douta  Comissão,  pronunciando  a  DESCLASSIFICAÇÃO  das 
RECORRIDAS,  e  PROSSEGUINDO  À  FASE  DE  JULGAMENTO  DAS 
PROPOSTAS  .

Ad cautelam      , com escopo a se esclarecer a fundamentação de sua   
decisão, cabe à Ilma. Comissão, apoiada em suas prerrogativas legais, agir no 
sentido de preservar a melhor contratação, garantir a boa destinação do erário e 
buscar, a todo tempo, a probidade administrativa.

Mais  importante  ainda,  é  frisar  que  isoladamente  não  basta 
apenas buscar a competitividade em detrimento do tão almejado “menor preço”, 
sem que haja a legalidade de um procedimento. 

As normas legais regulamentadoras do processo de licitação fazem 
expressa referência à isonomia e à impessoalidade. O PRINCÍPIO DA ISONOMIA É 
TÃO RELEVANTE QUE TEM BERÇO CONSTITUCIONAL. Esse princípio garante 
a todos os interessados o direito de competir nas licitações públicas. Ele procura igualar 
a todos os interessados no processo licitatório.

Também  chamado  de  Princípio  da  Igualdade,  de  todos  é  um  dos 
pilares de sustentação do Estado de Direito.

 Disciplina a nossa MAGNA CARTA sobre o princípio da igualdade, 
In verbis:

 

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer   natureza,   garantindo-se   aos   brasileiros   e   aos 
estrangeiros   residentes   no   País   a   inviolabilidade   do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

 

II   - ninguém   será   obrigado  a   fazer   ou   deixar   de   fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei.

  

A Constituição Federal no art. 37, inciso XXI, garante a igualdade de 
todos os concorrentes: “... as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
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mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes” (gn).

Para  Bandeira  de  Mello (BANDEIRA  DE  MELLO,  Celso 
Antônio. Curso de Direito Administrativo.  17.  ed.  2004. p. 73-74.), o Princípio da 
Igualdade:

  

“...firma a tese de que não se pode desenvolver qualquer 
espécie  de  favoritismo  ou  desvalia  em  proveito  ou 
detrimento  de  alguém.  Há de  agir  com obediência  ao 
princípio da impessoalidade. [...] O princípio da isonomia 
da Administração não necessita para seu fundamento, da 
invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se 
estriba na convincente razão de que os bens manipulados 
pelos   órgãos   administrativos   e   os   benefícios   que   os 
serviços   públicos   podem   propiciar   são   bens   de   toda 
comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a que 
todos   igualmente   fazem   jus,   uma   vez   que   os   Poderes 
Públicos,   no   Estado   de   Direito,   são   simples   órgãos 
representantes de todos os cidadãos.” grifamos

 

Afirma ainda Bandeira  de Mello  (BANDEIRA DE MELLO, Celso 
Antônio. Curso  de  Direito  Administrativo.  17.  ed.  2004. p.  73-74.),  ao  tratar  do 
Princípio da Isonomia nos processos licitatórios que:

 

“O princípio da igualdade implica o dever não apenas de 
tratar isonomicamente todos os que afluírem ao certame, 
mas também o de ensejar oportunidade de disputá-lo a 
quaisquer  interessados  que,  desejando  dele  participar, 
podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. 
É  o  que  prevê  o  já  referido  art,  37,  XXI,  do  Texto 
Constitucional. Aliás, o §1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe 
que  o  ato  convocatório  do  certame  admita,  preveja, 
inclua  ou  tolere  cláusulas  ou  condições  capazes  de 
frustrar  ou  restringir  o  caráter  competitivo  do 
procedimento  licitatório  e  veda  o  estabelecimento  de 
preferências  ou  distinções  em  razão  da  naturalidade, 
sede  ou  domicílio  dos  licitantes,  bem  como  entre 
empresas  brasileiras  ou  estrangeiras,  ou  de  qualquer 
outra circunstância impertinente  ou irrelevante  para o 
objeto do contrato”. grifamos
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Leciona Gasparini que:

 

“Todos   devem   ser   tratados   por   ela   igualmente   tanto 
quando concede benefícios,  confere isenções ou outorga 
vantagens   como   quando   prescreve   sacrifícios,   multas, 
sanções, agravos. Todos os iguais em face da lei também 
o são perante a Administração.  Todos, portanto, têm o 
direito de receber da Administração o mesmo tratamento, 
se iguais.  Se  iguais nada pode discriminá-los.  Impõe-se 
aos iguais, por esse princípio, um tratamento impessoal, 
igualitário ou isonômico.  É o princípio que norteia, sob 
pena  de  ilegalidade,  os  atos  e  comportamentos  da 
Administração direta e indireta.” (gn)

   

É de suma importância que o Princípio da Isonomia seja trabalhado no 
decorrer do processo licitatório e não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato 
convocatório, o Princípio da Isonomia continua aplicável. Trata-se, então, da isonomia 
na execução da licitação.

A isonomia  deve  ser  pilar  de  todo  o  processo  licitatório  tanto 
durante  o  ato  convocatório,  que  é  aberto  a  todos,  dentre  os  quais  serão 
selecionados os que se enquadram nas características necessárias, exceto aqueles 
que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na fase seguinte do 
processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios 
objetivos delimitados no ato convocatório, sem qualquer influência subjetiva, ou 
preferência dos julgadores também nessa fase.

Diante de todas essas teses apresentadas, resta apenas a conformação 
por parte das RECORRIDAS, caindo por terra abaixo quaisquer das suas indignações e 
a  esperança  derradeira  de  manterem-se  classificadas  e  aptas  a  serem  declaradas 
vencedoras da competição, que neste caso significaria o descumprimento dos princípios 
da impessoalidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, tornando 
maculado o referido certame.

V – DO PEDIDO

De toda  sorte,  ante  todo  o  exposto,  evidencia-se  que  o  pedido  de 
DESCLASSIFICAÇÃO  DAS  RECORRIDAS  é  procedente,  pois  não  atenderam 
plenamente aos requisitos do Edital e das normas de regência.
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No caso da 2ª Recorrida, deve ainda ser observado o descumprimento 
do Item A do critério 1, razão pela qual devem ser retirados 03 (três) pontos da referida 
Organização Social.

Sendo  assim  conclui-se  a  exposição  solicitando  que  a  Erudita 
Comissão  RECEBA  O  PEDIDO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  formulado  pelo 
INSTITUTO  ELISA DE CASTRO,  CONCEDENDO-LHE O PROVIMENTO,  para 
alterar  o  Relatório  de  Avaliação  Técnica  das  licitantes  INSTITUTO  DE  SAÚDE 
NOSSA  SENHORA  DA  VITÓRIA  -  INSV  e  INSTITUTO  DE  GESTÃO  E 
HUMANIZAÇÃO - IGH, declarando-as DESCLASSIFICADAS no certame.

E por fim na remota hipótese de não acolhimento do presente recurso, 
o que se admite apenas ante o princípio de eventualidade, digne-se encaminhar cópia 
integral do processo licitatório e do presente recurso ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  valendo  o  presente  como 
Representação de que trata o § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93.

Assim  espera  e  confia  a  ora  RECORRENTE  o  acolhimento  do 
presente  recurso,  dando  continuidade  ao  certame,  restabelecendo  assim  a  salutar, 
costumeira e necessária

J U S T I Ç A!!!

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio de Janeiro-RJ, 27 de fevereiro de 2024.

INSTITUTO ELISA DE CASTRO

Presidente

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 1_Recurso_Administrativo_Elisa_de_Castro_Casimiro_de_Abreu.pdf (17/17)        18/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 2_Relatorio_de_conformidade_da_assinatura.pdf (1/4)        19/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 2_Relatorio_de_conformidade_da_assinatura.pdf (2/4)        20/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 2_Relatorio_de_conformidade_da_assinatura.pdf (3/4)        21/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 2_Relatorio_de_conformidade_da_assinatura.pdf (4/4)        22/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 1/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (1/22)        23/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 2/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (2/22)        24/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 3/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (3/22)        25/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 4/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (4/22)        26/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 5/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (5/22)        27/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 6/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (6/22)        28/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 7/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (7/22)        29/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 8/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (8/22)        30/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 9/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (9/22)        31/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 10/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (10/22)        32/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 11/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (11/22)        33/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 12/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (12/22)        34/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 13/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (13/22)        35/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 14/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (14/22)        36/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 15/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (15/22)        37/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 16/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (16/22)        38/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 17/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (17/22)        39/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 18/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (18/22)        40/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 19/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (19/22)        41/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 20/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (20/22)        42/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 21/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (21/22)        43/56



Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro em 22/02/2024

Para verificar a assinatura digital, use programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse verificador.iti.gov.br

RCPJ-RJ 22/02/2024-54

EERE27196TWR

fl.: 22/22

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 3_Alteracao_Estatuto_02_02_24.pdf (22/22)        44/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (1/9)        45/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (2/9)        46/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (3/9)        47/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (4/9)        48/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (5/9)        49/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (6/9)        50/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (7/9)        51/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (8/9)        52/56



1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 4_Eleicao_nova_Diretoria_30_05_23.pdf (9/9)        53/56



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

1Doc:  Protocolo 1.872/2024  |  Anexo: 5_CNH_Digital_Jose_Antonio.pdf (1/1)        54/56



1Doc:  Protocolo 1- 1.872/2024        55/56



  Protocolo 1- 1.872/2024

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: FMS - Fundo Municipal de Saúde  - A/C Gilson P.

Data: 29/02/2024 às 13:44:16

 

Chamamento Público nº 01/2023 - FMS - Processo 1913/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à
Gestão Hospitalar e que sejam qualificadas como Organização Social.

Trata-se de recurso administrativo apresentado pelo INSTITUTO ELISA DE CASTRO, associação civil sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.624.609/0001-55, situada na Av. Ayrton Senna, nº 2.500, Bloco 1 - Salas
314 a 322 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ, contra o julgamento da Comissão de Avaliação referente as
Propostas de Trabalho.

1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

O aviso referente ao Chamamento Público nº 01/2023 foi publicado no Jornal Oficial do Município de Casimiro de
Abreu no dia 14/11/2023, no Jornal de Grande Circulação do Estado (Extra) em 11/11/2023 e no Diário Oficial da
União em 16/11/2023, com abertura prevista para o dia 11/12/2023, às 09h:30min.

Na data e hora marcadas, foram recebidas as Propostas de Trabalho e encaminhadas à Comissão de Avaliação do
Fundo Municipal de Saúde para análise e julgamento. Em 16/02/2024 foram divulgados os resultados dos
julgamentos das proponentes e aberto prazo para interposição de recursos até o dia 27/02/2024.

O Presidente da CPL recebeu as razões de recurso no dia 27/02/2024, sendo o recurso considerado tempestivo.

2. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, foi verificada na petição administrativa os seguintes requisitos para análise da presente, quais
sejam: a) Exposição dos Motivos; b) Fundamentação legal; e c) Formulação de pedidos.

Nestes termos conheço o pedido das razões recursais, por tempestivos. A fim de informar os demais participantes, o
processo estará disponibilizado no site oficial do Município, para ciência e abertura de prazo apresentação de
contrarrazões até do dia 07/03/2024.

Encaminho o presente aos cuidados da Comissão de Avaliação para julgamento das razões apresentadas.

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro
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